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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

  
Data de depósito: 30/12/2023

Data da concessão: 09/09/2025
Fim da vigência: 09/09/2035

 
Titular: ACADEMIA MUNDIAL DE LETRAS DA HUMANIDADE - AMLH 

[BR/SP] 
CNPJ: 40821129000185

Endereço: R 13 DE MAIO n. 19, sala 09, 13160170 , Artur Nogueira, SÃO 
PAULO, BRASIL

Apresentação: Mista
Natureza: Marca de Produto/Serviço

CFE(4): 1.5.1, 2.9.15, 5.13.7, 5.13.25 e 28.11.0 
NCL(12): 41 

Especificação: Academia de Letras; Academias [educação]; Publicação de textos 
literários e científicos; Publicação de livros; Publicação on-line de 
livros e periódicos eletrônicos; Editoração eletrônica; Redação de 
textos; Empréstimo de livros e biblioteca itinerante; Organização de 
congressos, recitais, colóquios e conferências; Cursos presenciais, 
semipresenciais e a distância; Provimento de informações sobre 
educação; Serviços de espetáculos [culturais, literários e artísticos]; 
Organização de exposições para fins culturais ou educativos; 
Organização e apresentação de seminários; Organização e 
apresentação de simpósios; Organização e apresentação de oficinas 
de trabalho; Organização e condução de fóruns educacionais; Agente 
artístico; literário e cultural [promotor de eventos]. (da classe 41) 
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1
Rio de Janeiro, 09/09/2025

 

Schmuell Lopes Cantanhêde
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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